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Novidade, que chega 
aos cinemas brasileiros 
em janeiro de 2025, 
rendeu o prêmio de 
Melhor Atriz a Nicole 
Kidman no Festival de 
Veneza deste ano

ENTRETENIMENTO

ESPORTE

A RedAção - A Diamond 
Films Brasil divulgou, 
nesta terça-feira (5), o 
trailer nacional de “Ba-
bygirl”, novo longa da 
A24, que rendeu a Nicole 
Kidman, estrela da novi-
dade, o prêmio de Me-
lhor Atriz no Festival de 
Veneza deste ano.

Na novidade, escrita e 
dirigida por Halina Reijn, 
Kidman interpreta uma 
CEO bem-sucedida, que 
se envolve com seu novo 
estagiário, Samuel, o que 
pode arriscar as vidas 
pessoal e profissional de 
ambos.

Além de Nicole Kid-
man e Harris Dickinson, 
o filme ainda conta com 

Antonio Banderas, So-
phie Wilde, Esther Mc-

Gregor e Vaughan Reilly, 
entre outros.

Com distribuição da 
Diamond Films Brasil, 

Babygirl está previsto 
para estrear nos cinemas 

brasileiros em 9 de janei-
ro de 2025.

A Mercedes afirmou 
que Lewis Hamilton irá 
continuar com a equipe 
até o final do ano, ape-
sar dos rumores gerados 
após o fim da corrida no 
GP de São Paulo, no últi-
mo final de semana.

O britânico não teve o 
final de semana que es-
perava, terminando em 
apenas P10 no domingo 
chuvoso em Interlagos. 
Após a prova, Hamilton 
falou no rádio com seu 
engenheiro e a equipe: 

“Esse foi um fim de 
semana desastroso, pes-
soal. O pior que o carro 
já esteve. Obrigado por 
contribuírem e bom tra-
balho para todos na pa-
rada de box”. 

“Se essa foi a última 
vez que eu pude correr, 
foi uma pena que não te-
nha sido bom, mas sou 
grato a vocês.”

O comentário de 

Hamilton levantou sus-
peitas de que o hepta-
campeão não terminaria 
2024 com a Mercedes, 
faltando apenas três cor-
ridas para o final da tem-
porada. 

O britânico já iria dei-
xar a equipe alemã com 
a qual conquistou seis tí-
tulos mundiais em 2025, 
para se juntar à Ferrari, 
no entanto, seu rádio 
deixou perguntas de que 
isso poderia acontecer 
mais cedo. Mas a Merce-
des negou que Hamilton 
irá deixar a equipe ante-
cipadamente.

Hamilton, que ven-
ceu na Inglaterra e na 
Bélgica em 2024, não 
conseguiu manter os 
bons resultados na se-
gunda metade da tem-
porada. O britânico 
falou sobre as suas ex-
pectativas para o final 
de 2024 com a Merce-

des, afirmando não es-
tar muito positivo para 
as últimas corridas.

“Não estou lutando 
pelo campeonato, real-
mente não importa onde 

terminamos no campe-
onato”, disse Hamilton à 
mídia. “Não me importa 
se eu terminar à frente 
de George ou atrás dele, 
não faz grande diferença 

para mim”.
“Só quero manter o 

carro fora do muro e ten-
tar marcar pontos para 
a equipe se puder. Se eu 
puder terminar bem e 

eles me derem um carro 
que não quique na pista 
nas próximas corridas, 
espero que tenhamos um 
resultado melhor. Estou 
ansioso para o Natal.”

F1: Mercedes nega saída de Hamilton em 2024
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Vivemos tempos em que o 
mundo parece girar mais rá-
pido do que podemos acom-
panhar. A cada dia, um novo 
avanço tecnológico surge, ofe-
recendo soluções para proble-
mas que muitas vezes nem se-
quer sabíamos ter. Nossos dias 
são repletos de notificações, 
telas e um fluxo constante de 
informação, mas, ironicamen-
te, essa era de conexão tam-
bém nos mergulhou em uma 
sensação de isolamento e vazio 
existencial. Preferimos contatos 
virtuais aos encontros pessoais, 
e os pequenos aparelhos em 
nossas mãos têm se tornado 
companheiros mais frequentes 
do que as próprias pessoas ao 
nosso redor.

É curioso como trocamos 
diálogos reais por conversas 
digitadas e deixamos de lado 

o hábito de buscar respostas 
dentro de nós mesmos. Em vez 
de contemplar o céu e buscar 
ali algum sentido, nos pren-
demos a influenciadores de 
ideias vazias e, muitas vezes, 
absurdas. E o mais inquietante 
é perceber como, ao aceitar 
cegamente esses discursos, 
vamos, pouco a pouco, abdi-
cando de nossa própria opi-
nião. Nos tornamos passivos 
diante de verdades fabricadas, 
de narrativas pagas que nos 
motivam não a aprender, mas 
a consumir uma versão super-
ficial da realidade.

Nos distanciamos de mo-
mentos de aprendizado pro-
fundo, trocamos horas de leitu-
ra em livros por posts rápidos 
e descartáveis. Deixamos de 
entender a complexidade do 
mundo para aceitar respostas 

simplistas e confortáveis. Per-
demos o hábito de levantar a 
cabeça e olhar para o céu, de 
tentar decifrar os astros ou de 
reconhecer as constelações que 
nossos ancestrais viam como 
guias e conselheiros. São pou-
cos os que sabem o nome das 
estrelas, que conseguem per-
ceber a beleza oculta do uni-
verso. Essa desconexão não se 
limita ao cosmos; ela também 
está presente no plano social e 
político.

Vivemos em uma época em 
que muitos se dizem experts 
em política, mas poucos sabem 
o nome de seus próprios go-
vernantes. Não conhecemos 
nossos representantes locais, 
não lembramos em quem vo-
tamos nas últimas eleições, e 
ignoramos o papel de figuras 
como deputados e senadores. 

E, mesmo assim, debatemos 
política com a certeza de quem 
sabe tudo. Essa superficialida-
de nos coloca em uma posição 
frágil, em que, muitas vezes, de-
fendemos opiniões que sequer 
são nossas.

Talvez o verdadeiro progres-
so não esteja na tecnologia em 
si, mas na capacidade de usá-la 
sem perder nossa essência. Tal-
vez o avanço seja voltar a olhar 
para dentro, buscar nas peque-
nas coisas, como um céu estre-
lado ou uma conversa sincera, o 
sentido que estamos perdendo. 
Porque, no fundo, o que real-
mente nos falta não é mais tec-
nologia ou mais informação, 
mas a coragem de sermos nós 
mesmos, de ter nossas próprias 
ideias e de encontrar, no meio 
desse ruído, o que realmente 
importa.

Estamos conectados, mas sozinhos e vazios

Jornalista/Radialista/
Filósofo
Pós Graduado em Gestão 
Escolar
Pós Graduado em 
Ciências Políticas
Pós Graduado em 
Mediação e Conciliação
MBA em Gestão Pública

GREGÓRIO JOSÉ

Projeto visa promover 
boas práticas, 
capacitação técnica e 
acesso a tecnologias

OPORTUNIDADE

A RedAção - A Secretaria 
da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento (Seapa) 
publicou nesta semana 
o edital de chamamento 
público para cadastra-
mento de agroindústrias 
de pequeno porte no Pro-
jeto de Promoção da Me-
lhoria da Qualidade das 
Agroindústrias do Estado 
de Goiás.

A iniciativa estimula a 
implementação de boas 
práticas, capacitação 
técnica e acesso a tecno-
logias adequadas em es-
tabelecimentos que pro-
duzem itens de origem 
animal, com acompanha-
mento técnico do Serviço 
Nacional de Aprendiza-
gem Industrial (Senai).

A consultoria inclui 
acesso a treinamento es-
pecializado em tecnolo-
gia, processos e gestão, 
permitindo o aprimo-
ramento da eficiência 
produtiva, a redução de 
custos e a melhoria na 
qualidade dos produtos.

Além disso, visa faci-
litar o cumprimento de 
normas e regulamenta-
ções, contribuindo para 
a conformidade com pa-

drões de segurança ali-
mentar e sustentabilida-
de.

O edital descreve ain-
da que a classificação será 
baseada em critérios de 
priorização, em sistema 
de pontuação descrito no 
documento. A partir da 
publicação do Chama-
mento Público no Diário 
Oficial do Estado de Goi-
ás (DOE/GO), as agroin-
dústrias terão prazo de 

10 dias úteis para preen-
cher e enviar o formulário 
padrão de cadastro – ou 
seja, até 18 de novembro, 
segunda-feira.

MELHORIA DAS 
AGROINDÚSTRIAS

O Projeto de Promo-
ção da Melhoria da Qua-
lidade das Agroindústrias 
do Estado de Goiás é fru-
to da colaboração entre a 
Seapa e o convênio com 

o Serviço Brasileiro de 
Apoio às Micro e Peque-
nas Empresas (Sebrae).

Por meio do con-
vênio firmado entre as 
instituições, o Sebrae irá 
arcar com 70% dos cus-
tos do serviço, enquanto 
a Seapa entra com 30% 
do valor, de forma que 
não haverá custos para 
os empreendedores be-
neficiados.

O titular da Seapa, 

Pedro Leonardo Rezen-
de, explica que as ações 
promovidas pelo projeto 
visam abrir portas para 
novos mercados e parce-
rias comerciais.

“Estamos fortalecen-
do a competitividade 
das agroindústrias que 
elaboram produtos de 
origem animal e incenti-
vando a adoção de práti-
cas sustentáveis, além de 
estimular o crescimento 

econômico da região por 
meio da criação de opor-
tunidades de emprego”, 
ressalta.

Confira a íntegra do 
edital de chamamento 
do Projeto de Promoção 
da Melhoria da Qualida-
de das Agroindústrias do 
Estado de Goiás: https://
goias.gov.br/agricultu-
ra/wp-content/uplo-
ads/sites/50/2024/11/
SEI_66816951_Edital.pdf.

Wenderson Araújo

Governo lança edital para melhoria 
de agroindústrias de pequeno porte
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Iniciativa do deputado 
Antônio Gomide visa 
fortalecer acolhimento 
e apoio aos pacientes 
com câncer

LEGISLATIVO

CIDADES

A RedAção - Foi sanciona-
da a lei que institui o Dia 
Estadual de Acolhimento 
do Paciente Oncológico 
em Goiás, a ser celebrado 
anualmente no dia 8 de 
abril. A iniciativa, propos-
ta pelo deputado estadu-
al Antônio Gomide (PT), 
busca promover ações de 
acolhimento humaniza-
do para pessoas em tra-
tamento contra o câncer, 
visando oferecer maior 
apoio e conscientização 
sobre as necessidades 
desses pacientes e suas 
famílias. O decreto oficia-
lizando a medida foi pu-
blicado no Diário Oficial.

A nova lei tem como ob-

jetivo incentivar a criação 
de políticas públicas que 
aprimorem a qualidade de 
vida dos pacientes oncoló-
gicos, sensibilizando a so-
ciedade e os profissionais 
de saúde para a importân-
cia de um atendimento 
compassivo e cuidadoso. 
Nesse sentido, a lei prevê 
a realização de palestras, 
eventos e atividades educa-
tivas que abordem as difi-
culdades enfrentadas pelos 
pacientes e orientem sobre 
práticas de acolhimento.

Outro ponto funda-
mental do projeto é a ca-
pacitação de profissionais 
de saúde, garantindo que 
médicos, enfermeiros e 
outros envolvidos no tra-
tamento estejam prepa-
rados para lidar com as 
demandas emocionais e 
físicas dos pacientes. Se-
gundo Antônio Gomide, 
o esforço coletivo entre 
instituições públicas e 
privadas, além do engaja-

mento da sociedade civil, é 
essencial para oferecer um 
suporte mais completo.

Para o Estado, a imple-
mentação da lei também 
representa um passo na 
promoção de práticas que 
incentivem o engajamen-
to social em torno do aco-
lhimento oncológico, tra-
zendo benefícios tanto no 
aspecto clínico quanto no 
emocional dos pacientes.

A Polícia Civil de Goi-
ás, por meio da Delegacia 
Especializada no Atendi-
mento à Mulher (DEAM) 
de Uruaçu, em conjunto 
com a Superintendência 
de Inteligência, prendeu 
nesta semana Paulo Hen-
rique José Pereira, investi-
gado pela prática de diver-
sos crimes relacionados 
a pedofilia e pornografia 
infantil. Ele estava fora-
gido há mais de um ano, 
com um mandado de pri-
são preventiva em aberto 
emitido pela comarca de 
Niquelândia, por estupro 
de vulnerável.

De acordo com a polí-
cia, mesmo com a ordem 
judicial para sua prisão, 
Paulo Henrique conseguia 
escapar das forças de se-
gurança, mudando cons-
tantemente de local para 
evitar ser capturado. En-
tretanto, durante a opera-
ção em Uruaçu, os agen-
tes da DEAM conseguiram 
localizar e prender o sus-
peito, que foi conduzido 
para a Unidade Prisional 

local, onde aguarda as de-
cisões judiciais.

Em seu depoimento, 
Paulo Henrique confes-
sou os crimes e permi-
tiu o acesso aos dados 
do celular apreendido. 
Conforme informações 
obtidas pela investiga-
ção, ele se aproximava de 
crianças e adolescentes, 
exigindo fotografias que 
eram vendidas em redes 
de pedofilia pela internet. 
Com essas declarações, a 
Polícia Civil agora busca 
identificar possíveis no-
vas vítimas e investigar 
outros envolvidos na rede 
de pornografia infantil da 
qual ele fazia parte.

Para facilitar a iden-
tificação de mais tes-
temunhas e vítimas, a 
Polícia Civil divulgou 
a imagem do suspeito, 
conforme autorizado 
pela Lei 13.869/2019 e 
pela Portaria Normativa 
nº 547/2021 da Diretoria-
-Geral da Polícia Civil de 
Goiás, atendendo ao in-
teresse público.

Polícia prende investigado 
por crimes de pedofilia e 
pornografia infantil em Uruaçu

Divulgação
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Genótika Sementes Ltda.
CNPJ/MF nº 32.651.547/0001-43 – NIRE 52.204.755.398

Instrumento Particular da 4ª Alteração e Consolidação do Contrato Social
Pelo presente instrumento particular, as partes a seguir nomeadas e qualificadas, a saber: Reonildo 
Daniel Prante, RG nº 4863186 DGPC/GO, CPF nº 307.273.240-04, (“Reonildo”) e Gerson Roberto 
Miola, RG nº 703.546.372-3 SSP/RS, CPF nº 453.119.860-34, (“Gerson”) e, em conjunto com Reonildo, 
os “Sócios” Únicos sócios da sociedade limitada Genotika Sementes Ltda., (“Sociedade”), neste 
ato representada por seus administradores Reonildo, acima qualificado, e Patrícia Lima Prante, RG 
nº 4855223 SSP/GO, CPF  nº 033.150.431-67, (“Patrícia”). Têm entre si justo e contratado alterar o 
Contrato Social da Sociedade, nos termos e condições das cláusulas que seguem: 1. Transformação 
do Tipo Jurídico da Sociedade: 1.1. Transformação. Os Sócios resolvem, por unanimidade, realizar 
a transformação do tipo jurídico da Sociedade de sociedade limitada para sociedade por ações de 
capital fechado, que passará a operar sob a denominação de Genotika Sementes S.A., disciplinada 
pela Lei das S.A., sendo certo que a transformação de tipo societário ora aprovada não importará 
em qualquer interrupção ou descontinuidade no curso ordinário dos negócios da Sociedade, a qual 
continuará existindo com os mesmos direitos e obrigações sociais, a mesma escrituração contábil e 
fiscal. 1.2. Capital Social. Tendo em vista a deliberação tomada no item 1.1. acima, o capital social, 
completamente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, no valor de R$ 2.000.000,00, 
representado por 2.000.000 de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, deverá ser, por meio da 
conversão na proporção de 1 ação para cada 1 quota existente, representado por 2.000.000 ações 
ordinárias, sem valor nominal, distribuídas entre os acionistas da seguinte forma: 
Acionista Ordinárias %
Reonildo Daniel Prante 1.999.000 99,9%
Gerson Roberto Miola 1.000 0,1%
Total 2.000.000 100%
1.3. Estatuto Social. Em razão das deliberações, supra, os Sócios aprovaram, por unanimidade, a 
substituição do Contrato Social pelo Estatuto Social anexado a presente ata como Anexo II (“Estatuto 
Social”). 1.4. Eleição da Diretoria. Aprovado o Estatuto Social, nos termos do Anexo II, os Sócios 
procederam à eleição dos membros da Diretoria, tendo sido eleitos, por unanimidade, conforme 
Termos de Posse lavrados no livro próprio, com mandato a encerrar na data de 03/07/2027: (i) 
Reonildo Daniel Prante, acima qualificado, na qualidade de Diretor Presidente; e (ii) Patrícia Lima 
Prante, acima qualificada, na qualidade de diretora sem designação específica. 1.4.1. Impedimento. 
Os Diretores ora eleitos declaram sob as penas da Lei, não estarem incursos em nenhum dos crimes 
previstos em Lei especial, que os impeçam de exercer atividades mercantis. Remuneração da Dire-
toria. Por fim, os Sócios deliberaram e delimitaram que os membros da Diretoria não serão remune-
rados. 2. Encerramento: E por estarem assim justos e contratados, os acionistas assinam o presente 
instrumento em 01 única via eletrônica. Rio Verde/GO, 25/07/2024. Acionistas: Reonildo Daniel Prante 
– Sócio; Gerson Roberto Miola – Sócio. Diretores: Patrícia Lima Prante – Diretor: Reonildo Daniel 
Prante – Diretor. Advogado: Vitor de Menezes V. Martins – OAB/SP 331.998. Estatuto Social – 
Capítulo I – Nome, Sede, Foro e Duração: Artigo 1º. A Genotika Sementes S.A. é uma 
sociedade por ações de capital fechado, que se rege por este Estatuto Social e pelas disposições 
legais que lhe forem aplicáveis (a “Companhia”). Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro jurídico na 
cidade de Via Secundária 8, QD: 06 LT: M-1, Nº 175, Distrito Agroindustrial de Rio Verde II (DARV II), 
Rio Verde-GO. § 1º. A Companhia até a presente data possui 01 filial aberta no Município de Sorriso-
-MT. § 2º. A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir ou encerrar filiais, no 
território nacional e/ou exterior. Artigo 3º. A Companhia terá prazo indeterminado de duração. 
Capítulo II – Objeto Social: Artigo 4º. A Companhia tem por objeto as seguintes atividades: (i) 
Produção de sementes certificadas e fiscalizadas de plantas de lavouras temporárias, tais como, soja, 
milho, arroz, feijão, girassol e sorgo; (ii) Pesquisa e desenvolvimento na produção de sementes; (iii) 
Produção de mudas de plantas de lavoura; (iv) Comércio atacadista de sementes certificadas e fisca-
lizadas de plantas de lavouras temporárias, tais como, soja, milho, arroz, feijão, girassol e sorgo; (v) 
Comercio atacadista de soja; (vi) Comercio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados; (vii) 
Comercio atacadista de matérias-primas agrícolas. (viii) Comercio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo; (ix) Gestão de ativos, recebimentos de royalties e licencia-
mento de patentes de cultivares protegidas; (x) Prestação de serviços de secagem, limpeza, expurgo, 
padronização, armazenamento, classificação, beneficiamento e embalagem de semente de terceiros; 
(xi) Armazenagem e reembalagem de sementes de soja, milho, arroz, feijão, girassol e sorgo; (xii) 
Firmar contratos de arrendamentos, parcerias e/ou cooperação; (xiii) Participação em outras empre-
sas como sócia cotista ou acionista; § 1º: A Filial 01 no Município de Sorriso-MT (CNPJ: 
32.651.547/0002-24) exercerá as mesmas atividades que a matriz, conforme as atividades indicadas 
abaixo: (i) Produção de sementes certificadas e fiscalizadas de plantas de lavouras temporárias, tais 
como, soja, milho, arroz, feijão, girassol e sorgo; (ii) Pesquisa e desenvolvimento na produção de 
sementes; (iii) Produção de mudas de plantas de lavoura; (iv) Comércio atacadista de sementes cer-
tificadas e fiscalizadas de plantas de lavouras temporárias, tais como, soja, milho, arroz, feijão, 
girassol e sorgo; (v) Comercio atacadista de soja; (vi) Comercio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados; (vii) Comercio atacadista de matérias-primas agrícolas; (viii) Comercio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; (ix) Gestão de ativos, recebimentos 
de royalties e licenciamento de patentes de cultivares protegidas; (x) Prestação de serviços de 
secagem, limpeza, expurgo, padronização, armazenamento, classificação, beneficiamento e embala-
gem de semente de terceiros; (xi) Armazenagem e reembalagem de sementes de soja, milho, arroz, 
feijão, girassol e sorgo; (xii) Firmar contratos de arrendamentos, parcerias e/ou cooperação; e (xiii) 
Participação em outras empresas como sócia cotista ou acionista. Capítulo III – Capital Social e 
Ações: Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, 
é de R$ 2.000.000,00, dividido em 2.000.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
Artigo 6º. Cada ação ordinária confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações da Assembleia 
Geral. Artigo 7º. A Companhia poderá, a qualquer tempo, por deliberação da Assembleia Geral, criar 
classes de ações preferenciais sem direito a voto, ou com restrição nesse exercício, até o limite de 
50% do total das ações emitidas, que poderão ser ou não resgatáveis e ter ou não valor nominal. A 
Companhia poderá ainda, a qualquer tempo, por deliberação da Assembleia Geral, aumentar o número 
de ações preferenciais existentes sem guardar proporção com as demais classes ou com as ações 
ordinárias, nos casos em que as preferenciais tiverem o direito de voto pleno (artigo 15, § 2º, da Lei 
nº 6.404/76). Artigo 8º. É vedado a Companhia emitir partes beneficiárias. Artigo 9º. As ações não 
serão representadas por cautelas ou títulos múltiplos, presumindo-se sua propriedade pela inscrição 
do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia. Artigo 10º. A 
Companhia deverá realizar, no prazo de 15 dias a contar da solicitação do acionista, os atos de 
registro, averbações ou transferência de ações. Artigo 11º. Nos casos de reembolso de ações 
previstos em lei, o valor de reembolso das ações corresponderá ao valor do patrimônio líquido da 
Companhia, de acordo com balanço a ser levantado na data da deliberação ou evento que der ensejo 
ao direito de reembolso. O referido balanço patrimonial deverá ser auditado por empresa especializada 
escolhida por acionistas que representem, no mínimo, metade das ações com direito de voto. Artigo 
12º. Para os fins do art. 44, § 6º, da Lei nº 6.404/76, o resgate de ações de emissão da Companhia, 
independentemente de sua espécie e/ou classe, e observado os demais requisitos legais, poderá ser 
aprovado em Assembleia Geral por votos de acionistas que representem, no mínimo, metade das 
ações com direito de voto. Capítulo IV – Assembleias Gerais: Artigo 13º. A Assembleia Geral 
reunir-se-á, ordinariamente, em um dos 4 meses seguintes ao término do exercício social, e, extraor-
dinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, guardados os preceitos de direito nas 
respectivas convocações, que serão feitas por qualquer membro da Diretoria, nos termos da legisla-
ção em vigor e deste estatuto social. Artigo 14º. As Assembleias Gerais da Companhia serão presi-
didas por Diretor indicado por acionistas que representem a maioria das ações com direito de voto, 
presentes na assembleia, e secretariadas por pessoa escolhida pelo Presidente da Assembleia. Artigo 
15º. A Assembleia Geral instalar-se-á, em qualquer convocação, com a presença de acionistas que 
representem o quórum legal e/ou estatutário necessário à aprovação das matérias constantes da 
correspondente ordem do dia. Artigo 16º. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as 
exceções previstas em lei, neste estatuto social (em especial no § único deste artigo) ou em acordo 
de acionistas devidamente arquivado na sede social, serão tomadas por acionistas que representem 
a maioria das ações com direito de voto emitidas pela Companhia. Só poderão exercer o direito de 
voto na Assembleia Geral, diretamente, por meio de procuradores ou à distância, os acionistas titula-
res de ações ordinárias que estejam registradas em seu nome, no livro próprio, na data de realização 
da Assembleia. § Único A aprovação das seguintes matérias exigirá o voto favorável de acionistas 
que representem pelo menos 2/3 do capital social votante da Companhia: (i) a criação de ações 
preferenciais ou de nova(s) classe(s) de ações ordinárias e, uma vez criadas, a alteração de suas 
características; (iii) a transformação da Companhia em outro tipo societário; (iv) cisão ou fusão da 
Companhia ou sua incorporação em outra, ou ainda a liquidação da Companhia; (v) a redução do 
dividendo obrigatório; (vi) a alienação, licença ou cessão, a qualquer título, gratuita ou onerosamente, 
de direitos de propriedade intelectual da Companhia; (vii) a alienação ou transferência, a qualquer 
título, em uma ou mais operações, de bens imóveis da Companhia, cujo valor de mercado seja igual 
ou superior a R$ 5.000.000,00; e (viii) alteração, exclusão e/ou inclusão de qualquer das matérias 
indicadas neste parágrafo. Artigo 17º. Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias 
Gerais por procuradores constituídos na forma do art. 126, § 1º, da Lei nº 6.404/76, seja para for-
mação do quórum, seja para votação. Artigo 18º. Os acionistas poderão participar das Assembleias 
Gerais por meio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comuni-

cação que permita a identificação do participante, sendo considerados presentes à Assembleia. Os 
acionistas poderão exercer o direito de voto à distância, desde que sejam utilizados meios que per-
mitam assegurar a identidade do acionista, ou de seu representante, bem como que permitam 
assegurar a autenticidade das respectivas manifestações e teor dos votos. O envio de voto por escrito, 
assinado pelo acionista, até o horário de início da assembleia geral, com sua firma reconhecida, será 
considerado como meio apropriado para o registro da presença do referido acionista na assembleia 
e do sentido de seu voto, em prejuízo de outros meios. Uma vez recebido o voto à distância, bem 
como computado e registrado o teor do referido voto, o Presidente e/ou o Secretário da Assembleia 
Geral ficará investido de plenos poderes para assinar a ata da reunião e a lista de presença ou o livro 
de registro de presença de acionistas em nome do acionista participante da Assembleia Geral nos 
termos deste Artigo. Capítulo V – Administração: Artigo 16º. A Companhia será administrada por 
uma Diretoria, observadas as disposições legais e as deste Estatuto. § 1º. O mandato dos membros 
da Diretoria é unificado, com prazo de 3 anos, mas, qualquer que seja a data de sua eleição, os 
respectivos mandatos terminarão na data de realização da Assembleia Geral que examinar as contas 
relativas ao último exercício social findo de suas gestões; mesmo se vencidos os respectivos man-
datos, os Diretores continuarão no exercício de seus cargos até a posse dos novos titulares. Os 
membros da Diretoria poderão ser reeleitos, inclusive por mais de uma vez. § 2º. A investidura dos 
Diretores em seus cargos se dará mediante a assinatura de termo de posse no livro de atas do da 
Diretoria, conforme o caso, independente de caução. Artigo 17º. A Assembleia Geral da Companhia 
fixará os honorários da Diretoria, em montante global e anual para cada órgão. Seção II – Diretoria: 
Artigo 22º. A Diretoria será composta por até 2 membros, acionistas ou não, residentes no país, 
todos eleitos pela maioria absoluta dos membros de Assembleia Geral, na forma da seção anterior, 
sendo 1 Diretor Presidente, 1 Diretor Sem Designação Específica. Os Diretores da Companhia repor-
tarão à Assembleia Geral periodicamente, conforme solicitado por esta. Os Diretores deverão perma-
necer em seus cargos até que seus sucessores eleitos pela Assembleia Geral tomem posse de seus 
cargos. Artigo 23º. Nos casos de impedimento temporário ou vacância do cargo de qualquer 
membro da Diretoria será imediatamente convocada Assembleia Geral para que seja eleito novo 
Diretor e preenchido o cargo vago, que completará o mandato do Diretor substituído. § Único. Além 
dos casos de morte ou renúncia, considerar-se-á vago o cargo do membro da Diretoria que, sem justa 
causa, deixar de exercer suas funções por 30 dias consecutivos. Artigo 24º. A Diretoria terá amplos 
poderes para administrar a Companhia e para realizar todos os atos e operações relacionadas ao 
objeto social, observando as disposições deste Estatuto e da legislação aplicável. A Diretoria fica 
investida de poderes para representar a Companhia ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, 
transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, contrair obrigações, confessar dívidas e fazer 
acordos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, observadas as disposições legais, deste 
Estatuto Social e das deliberações tomadas em Assembleia Geral, bem como de acordo com as 
disposições do Acordo de Acionistas, conforme aplicável, sendo os atos praticados vinculantes à 
Sociedade quando esta for representada: (i) pela assinatura isolada do Diretor Presidente; (ii) pela 
assinatura em conjunto de dois Diretores; (iii) pela assinatura em conjunto de qualquer Diretor e um 
Procurador; (iv) pela assinatura individual de um Diretor ou de qualquer procurador devidamente 
investido com poderes específicos em processos judiciais, administrativos e perante órgãos públicos. 
§ Único. A Companhia poderá constituir procuradores por instrumento de procuração público ou 
particular, sempre determinando poderes específicos e indicando expressamente a finalidade para a 
qual a procuração está sendo outorgada. Tais procurações deverão indicar o respectivo prazo de 
validade, com exceção dos poderes da cláusula ad judicia, que poderão ser concedidos por período 
indeterminado. As procurações serão sempre assinadas pelo Diretor Presidente em conjunto com 
qualquer diretor, com exceção de procurações para representação em processos judiciais, processos 
administrativos e perante os órgãos públicos que podem ser outorgadas isoladamente por qualquer 
Diretor. Artigo 25º. Todo e qualquer ato praticado pelos membros da Diretoria, por procuradores ou 
por funcionários da Companhia que forem estranhos ao objeto social e/ou aos negócios da Companhia, 
tais como cauções, garantias (fianças e avais), obrigações de qualquer natureza, endossos e outras 
garantias em favor de terceiros, serão expressamente proibidos e serão nulos e inoperantes, salvo 
mediante autorização expressa de Assembleia Geral a esse respeito. Cláusula VI – Conselho Fiscal: 
Artigo 26º. A Companhia possuirá um Conselho Fiscal não permanente, composto por 3 membros 
e respectivos suplentes. O Conselho Fiscal será eleito e instalado pela Assembleia Geral em confor-
midade com as disposições legais aplicáveis. § Único. Cada período de funcionamento do Conselho 
Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária após sua instalação. A remuneração dos 
membros do Conselho Fiscal será determinada pela Assembleia Geral que os eleger, observado o 
limite mínimo estabelecido no artigo 162, § 3º da Lei nº 6.404/76. Capítulo VII – Exercício Social, 
Demonstrações Financeiras e Lucros: Artigo 27º. O exercício social terá início em 01 de janeiro 
e encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. § 1º. Ao término de cada exercício social serão 
elaboradas as Demonstrações Financeiras previstas em lei. Os lucros verificados terão a seguinte 
destinação: (i) 5% para a reserva legal, até que esta atinja 20% do capital social; (ii) pelo menos 25% 
do lucro líquido ajustado, estipulado de acordo com o artigo 202 da Lei das Sociedades Anônimas, 
para pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos acionistas; e (iii) o saldo deverá ter a destinação 
deliberada pela Assembleia Geral, observadas as disposições legais a esse respeito. § 2º. A Compa-
nhia poderá levantar balanços semestrais ou trimestrais ou em qualquer outra periodicidade, para 
apuração dos lucros dos respectivos períodos, que poderão ser distribuídos ou retidos, de acordo 
com a deliberação de acionistas representando a maioria do capital social. § 3º. A Companhia poderá 
pagar juros sobre capital próprio, nos termos do Artigo 9º, § 7º, da Lei Federal nº 9.249/95 e legis-
lação pertinente, cujos valores totais poderão ser considerados como parte do dividendo mínimo 
obrigatório. Capítulo VIII – Liquidação: Artigo 28º. Na hipótese de liquidação da Companhia, os 
procedimentos legais deverão ser adotados e observados. A Assembleia Geral deverá nomear um 
liquidante para administrar a Companhia durante o período de liquidação. Capítulo IX – Jurisdição 
e Solução de Conflitos: Artigo 29º. Este Estatuto Social será regido e interpretado pelas leis do 
Brasil. Artigo 30º. Qualquer controvérsia entre os acionistas em relação a este Estatuto Social deve 
ser submetida à arbitragem, em conformidade com a Lei 9.307, de 1996, pelo Centro de Arbitragem 
da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (o “Centro de Arbitragem”), que é neste ato eleito para condu-
zir o procedimento arbitrai. A arbitragem será confidencial e realizada em São Paulo-SP e deve seguir 
as regras do Centro de Arbitragem. O idioma da arbitragem será o português. As partes neste ato 
concordam que os árbitros deverão necessariamente ter experiência em operações de fusões e 
aquisições como requisite para sua indicação. § 1º. Nos casos em que a matéria em disputa não 
exceder R$ 60.000,00, a decisão arbitral deverá ser proferida por apenas 1 árbitro nomeado por 
mútuo acordo dos acionistas no prazo de 15 dias a contar da intimação do Centro de Arbitragem 
solicitando aos acionistas a nomeação do árbitro. Caso os acionistas não sejam capazes de nomear 
o árbitro no respectivo prazo, o presidente do Centro de Arbitragem fará a nomeação. § 2º. Nos 
casos em que a matéria em disputa exceder R$ 60.000,00, a decisão arbitral deverá ser proferida 
por 3 árbitros. Cada acionista deverá apontar um árbitro e os respectivos árbitros indicados deverão 
eleger o terceiro árbitro, o qual atuará como Presidente do painel arbitral. As indicações deverão ser 
feitas nos prazos e de acordo com o regulamento do Centro de Arbitragem e qualquer árbitro não 
indicado no respectivo prazo será indicado pelo Presidente do Centro de Arbitragem. § 3º. Todos os 
custos e despesas do procedimento arbitral, incluindo os honorários dos árbitros serão arcados pela 
parte sucumbente, exceto pelos honorários advocatícios, os quais serão suportados por cada acionista, 
individualmente. Caso o laudo arbitral beneficie ambas as partes, tais custos e despesas serão 
arcados proporcionalmente ao respectivo laudo arbitral. § 4º. O procedimento de solução de contro-
vérsias previsto neste artigo deverá ser o único e exclusivo procedimento para a solução de contro-
vérsias entre os acionistas decorrentes ou relacionadas a este Estatuto Social, desde que, contudo, 
qualquer das partes possa solicitar medidas liminares ou outras medidas cautelares que sejam 
necessárias no caso de absoluta necessidade e urgência, de acordo com as disposições do Código 
de Processo Civil e da Lei das Sociedades Anônimas (Lei n 0 6.404/76, artigo 118, § 3º), ou para 
a instalação compulsória do procedimento arbitrai. Nesses casos, a ordem liminar deverá ser 
solicitada exclusivamente na Justiça Estadual da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, 
Brasil, com renúncia expressa de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. Mesmo nos 
casos em que uma tutela judicial provisória tenha sido obtida, o mérito da questão em litígio sempre 
será decidido em procedimento arbitral. § 5º. Para os fins deste artigo, haverá sempre apenas dois 
acionistas em um procedimento arbitragem. Nos casos em que mais de dois acionistas estejam 
envolvidos no processo, cada parte deverá juntar-se com um ou mais dos demais acionistas, conforme 
forem seus interesses comuns, para fins de nomeação de árbitros e de condução do procedimento 
arbitrai. Se algum dos lados não chegarem a um acordo sobre a nomeação do seu árbitro, todos 
os árbitros serão nomeados pelo Presidente do Centro de Arbitragem. § 6º. Os Diretores também 
se submetem à presente cláusula de arbitragem. Advogado Responsável: Vitor de Menezes V. 
Martins – OAB/SP 331.998. Junta Comercial do Estado de Goiás. Certifico o registro em 
26/08/2024 15:37 sob nº 52300048915. Protocolo: 242587607 de 31/07/2024.Paula Nunes 
Lobo Veloso Rossi – Secretária Geral.
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Com informações da Agência Brasil

Em 2019 foram 
registrados 104,8 mil 
óbitos

SAÚDE

A RedAção - Um estudo di-
vulgado nesta terça-feira 
(5) pela Fundação Oswal-
do Cruz (Fiocruz) mostra 
que o consumo de álcool 
causa, em média, 12 mor-
tes por hora no país. O le-
vantamento, chamado de 
Estimação dos custos dire-
tos e indiretos atribuíveis 
ao consumo do álcool no 
Brasil, foi feito pelo pesqui-
sador Eduardo Nilson, do 
Programa de Alimentação, 
Nutrição e Cultura (Palin) 
da instituição, a pedido das 
empresas Vital Strategies e 
ACT Promoção da Saúde.

São levadas em conta 
as estimativas de mortes 
atribuídas ao álcool da 
Organização Mundial da 
Saúde (OMS). Os núme-
ros totais são de 104,8 mil 
mortes em 2019 no Brasil. 
Homens representaram 

86% das mortes: quase 
a metade relacionam o 
consumo de álcool com 
doenças cardiovasculares, 
acidentes e violência. Mu-
lheres são 14% das mortes: 
em mais de 60% dos casos, 
o álcool provocou doenças 
cardiovasculares e diferen-
tes tipos de câncer.

O estudo calcula tam-
bém o custo do consumo 
de bebidas alcoólicas para 
o Brasil em R$ 18,8 bilhões 
em 2019: 78% (R$ 37 mi-
lhões) foram gastos com os 
homens, 22% com as mu-
lheres (R$ 10,2 milhões). 
Do total, R$ 1,1 bilhão são 
atribuídos a custos fede-
rais diretos com hospita-
lizações e procedimentos 
ambulatoriais no Sistema 
Único de Saúde (SUS). Os 
demais R$ 17,7 bilhões 
são referentes aos custos 
indiretos como perda de 
produtividade pela morta-
lidade prematura, licenças 
e aposentadorias precoces 
decorrentes de doenças 
associadas ao consumo 
de álcool, perda de dias de 

trabalho por internação 
hospitalar e licença médi-
ca previdenciárias.

“Importante destacar 
que o estudo adotou uma 
abordagem conservadora, 
já que é baseado exclusi-
vamente em dados oficiais 
de fontes públicas, como 
os dados relativos ao SUS 
e pesquisas populacio-
nais do IBGE, e em nível 
federal, considerando os 
gastos da União e não in-
cluindo complementos de 
custeios por estados e mu-

nicípios. O levantamento 
também não considera 
os custos da rede priva-
da de saúde, nem o total 
de perdas econômicas à 
sociedade. Portanto, em-
bora quase 19 bilhões de 
reais por ano já seja uma 
cifra extremamente sig-
nificativa, o custo real do 
consumo de álcool para a 
sociedade brasileira é pro-
vavelmente ainda muito 
maior”, diz Eduardo Nil-
son, pesquisador respon-
sável pelo estudo.

Na divisão por gênero, 
o custo do SUS com a hos-
pitalização de mulheres 
por problemas ligados ao 
álcool é 20% do total. Um 
dos motivos é que o con-
sumo de álcool pelas mu-
lheres é menor. Na Pesqui-
sa Nacional de Saúde (PNS 
2019), 31% das mulheres 
relataram ter consumido 
álcool nos 30 dias anterio-
res à pesquisa, enquanto 
o percentual masculino 
foi 63%. Outro motivo é 
que as mulheres procuram 

mais os serviços de saúde 
e fazem exames de rotina. 
Desse jeito, são tratadas 
antes que tenham compli-
cações mais graves.

Em relação aos custos 
de atendimento ambula-
torial atribuído à ingestão 
de álcool, a diferença en-
tre os públicos masculino 
e feminino cai, conside-
rando que 51,6% dos cus-
tos referem-se ao público 
masculino. Em relação à 
faixa etária, a incidência 
maior no atendimento 
ambulatorial ocorre nas 
pessoas entre 40 e 60 anos, 
sendo que 55% dos custos 
referem-se às mulheres e 
47,1% aos homens.

“Isso confirma que as 
mulheres buscam mais 
atendimento precoce-
mente do que os homens: 
elas são responsáveis por 
quase metade dos aten-
dimentos ambulatoriais, 
mesmo com a prevalên-
cia de consumo de álcool 
entre elas seja menor”, diz 
Nilson.

Divulgação

Antônio Cruz/Agência Brasil

Consumo de álcool causa 
12 mortes por hora no país

DIREITOS HUMANOS

A criação de um pro-
grama para ajudar passa-
geiros com transtorno do 
espectro autista (TEA) e 
outras neurodivergências 
no deslocamento pelos 
aeroportos foi anunciada 
pelo governo federal, nesta 
terça-feira (5). A expecta-
tiva é implantar 20 salas 
especiais para este público 
até 2026. Além de acolhe-
doras, elas terão adapta-
ções voltadas aos cerca de 
200 mil passageiros com 
essas características, que 
circulam anualmente pe-
los aeroportos brasileiros.

De acordo com o Mi-
nistério de Portos e Aero-
portos, a iniciativa visa dar 
melhores condições não 
apenas às pessoas com 
neurodivergências, mas 
também a seus familiares, 
conforme lembrou o mi-
nistro de Portos e Aeropor-
tos, Silvio Costa Filho.

“Eu tenho, como afi-

lhado, uma pessoa com 
espectro autista. Sei, por-
tanto, o que significa uma 
iniciativa como esta. Este 
gesto simboliza muito 
bem o que precisamos no 
Brasil: o olhar para o bem 
estar social, para aque-
les que precisam de uma 
atenção não só do poder 
público, mas do poder pri-
vado”, disse o ministro ao 
lançar um desafio: “A con-
cessionária que fizer as três 
primeiras salas terá olhar 

diferenciado na premiação 
dos melhores aeroportos 
do ano”, destacou o minis-
tro.

MEDIDAS
Além da implantação 

de salas multissensoriais 
que visam oferecer estí-
mulos sensoriais (visuais, 
táteis e auditivos) para 
promover relaxamento, 
concentração e bem-es-
tar, serão também imple-
mentadas salas de aco-

modação, com estímulos 
reduzidos para acolher 
passageiros durante mo-
mentos de crise.

Estão previstas tam-
bém reavaliações de pro-
cedimentos para melhoria 
da experiência do passa-
geiro com TEA, tanto em 
voo quanto em solo; e a 
disponibilização de capa-
citação para os profissio-
nais do setor, bem como 
promoção de conscienti-
zação e sensibilização dos 

demais passageiros e pro-
fissionais.

“Ambos os espaços se-
rão acessíveis a todas as 
faixas etárias e estarão 
disponíveis para passa-
geiros com outras neuro-
divergências, garantindo 
um acolhimento inclusivo 
para todos”, informou o 
ministério ao lembrar que 
seis salas serão implemen-
tadas no primeiro trimes-
tre de 2025.

Durante a cerimônia de 
lançamento do programa, 
o secretário Nacional de 
Aviação Civil, Tomé Fran-
ca, destacou que o setor 
tem uma “responsabili-
dade social muito gran-
de para gerar dignidade, 
oportunidade e autoesti-
ma para as pessoas. Não 
estamos lidando apenas 
com números. São pessoas 
em busca de sonhos, opor-
tunidades, reencontros. E 
cada investimento é uma 

oportunidade de melhorar 
a vida das pessoas”, disse.

“Instalaremos essas 
salas nos principais aero-
portos do Brasil. Temos 
atualmente quatro salas 
multissensoriais instala-
das em aeroportos. Em 
novembro inauguraremos 
mais uma em Natal; e até 
o primeiro trimestre de 
2025, mais seis salas mul-
tissensoriais. Nossa meta é 
que todos aeroportos das 
capitais e os principais, 
com maior fluxo, possam 
ter instaladas essas salas. 
Tudo sem nenhum custo 
para a União”, acrescentou.

Integrada ao progra-
ma Viver sem Limites II, a 
iniciativa é inspirada em 
duas experiências de salas 
sensoriais instaladas pela 
Concessionária Zurich 
Airport nos aeroportos de 
Florianópolis, em Santa 
Catarina, e Vitória, no Es-
pírito Santo.

Aeroportos passarão a ter salas 
especiais para passageiros autistas
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SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/ 2024

O GOVERNO DE GOIÁS, através da SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA, por intermédio 
da Comissão Especial de Contratação designada pela Portaria 3307- SISLOG, torna público aos 
interessados que realizará Concorrência, do tipo Melhor Técnica, Processo Administrativo n.º 
202419222001162, Contratação SISLOG 105393, cujo objeto é contratação de serviços de 
publicidade, a serem prestados por intermédio de até 03 (três) agências de propaganda, com 
vistas à melhor atender as necessidades da comunicação publicitária da execução das políticas 
públicas estaduais de competência desta pasta, nas áreas de promoção do emprego e da renda, 
formação, qualificação e capacitação de pessoas para emprego, e de desenvolvimento do turismo 
do estado de goiás, para alavancar ainda mais o crescimento da economia goiana, conforme 
especificações presentes no edital e seus anexos, com entrega dos envelopes de documentação 
e propostas até às 09h (nove) do dia 07/01/2025 e com a abertura marcada para às 09h do dia 
07/01/2025. Os interessados poderão ler e obter o texto integral do Edital e seus Anexos, que 
estarão disponíveis, pelo site https://goias.gov.br/retomada/os-transparencia/ e 
https://sislog.go.gov.br, ou na Gerência de Compras, situada à Avenida 85, 22 - St. Sul, 
Goiânia–GO, (Praça Pedro Ludovico Teixeira), CEP: 74080-010, Goiânia - GO, de segunda a 
sexta-feira, no horário de 09h00min às 12h00min e de 13h00min às 17h00min, mediante 
apresentação de pen drive ou outro meio compatível.
O cadastramento das empresas será realizado no local da sessão a partir das 8:30h ás 9h.
Maiores informações pelo telefone (62) 3030-1474 e/ou e-mail gcom.ser@goias.gov.br  

Goiânia,  31 de outubro de 2024. 
CÉSAR AUGUSTO SOTKEVICIENE MOURA

Secretário de Estado da Retomada

  CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS (CFT)
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 - UASG 927165
Processo CFT Nº 0042/2024. OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de plano de assistência à saúde e odontológica, através de operadora, seguradora 
ou administradora de planos de saúde, com rede própria e/ou credenciada, de abrangência 
nacional, na modalidade de contratação coletivo empresarial, conforme os termos da Lei 9.656 
de 3 de junho de 1998 e devidamente autorizada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar 
(ANS). Edital: 06/11/2024 das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: SCS Qd. 02 
BL. D Ed. Oscar Niemeyer 9º Andar, - BRASÍLIA/DF, no Portal da Transparência do CFT 
https://cft-br.implanta.net.br/portalTransparencia/#publico/Conteudos?id=3523ae23-
d47a-43b5-8e61-ab9eb0a01536 ou https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das 
Propostas: 22/11/2024 às 09h30 no site https://www.gov.br/compras/pt-br.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DE GOIÁS - CREA-GO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90014/2024 - UASG 389422 

PROCESSO N°: 64985/2024 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de Gêneros Alimentícios, para atender o Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia de Goiás - CREA-GO, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. CRITÉRIO 
DE JULGAMENTO: Menor Preço do Item e do Grupo. ABERTURA 
DAS PROPOSTAS: 21/11/2024 às 09h no site www.gov.br/compras. O 
Edital e seus anexos encontram-se disponíveis nos sites www.pncp.gov.br
(Portal Nacional de Contratações Públicas) www.gov.br/compras e
www.creago.org.br.

Goiânia, 05 de novembro de 2024.
Victor Augusto Aragao Aguiar

Pregoeiro.

AVISO DE ADIAMENTO E REPUBLICAÇÃO 
Pregão Eletrônico – 112/2024 – SES/GO

O Estado de Goiás, por intermédio da SES – SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE torna público, para conhecimento dos interessados, que a realização da 
sessão do(a) Pregão Eletrônico SRP nº 112/2024 – SES/GO PROCESSO n. 
202400005007881. Número da Contratação – Sislog: 104664 cujo objeto é 
Aquisição de Medicamentos, que foram concedidos nas apresentações prescritas 
nos receituários médicos presentes nos autos das ações judiciais, inicialmente 
marcada para as 09:00 h do dia 13/11/2024, está remarcada para a data abaixo 
relacionada. O adiamento ocorre face à necessidade de adequações do Edital. 
Demais informações encontram-se à disposição dos interessados na Gerência de 
Licitações da SES/Goiás, https://goias.gov.br/saude/; https://sislog.go.gov.br/ 
e PNCP. Data e horário de abertura da sessão pública: às 09:00 h do dia 
02/12/2024. Recebimento de Propostas: 06/11/2024 às 08:00 h.

Natal de Castro
Gerente de Licitações/SES-GO

Secretaria de Estado da Saúde - GO 
Gerência de licitações

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 118/2024 – SES/GO

PROCESSO n. 202400005018476. Número da Contratação – Sislog: 106124
O Estado de Goiás, por intermédio da SES - SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
procedimento na modalidade Pregão Eletrônico –  n. 118/2024, tipo Menor Preço 
por Item, com itens de Disputa Geral, nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal 
nº 14.133 e na forma do Decreto Estadual nº 10.247, de 30 de março de 2023.
Objeto: Fornecimento do medicamento - STIRIPENTOL 500MG CAPSULAS 
GELATINOSAS para atendimento das necessidades da Secretaria Estadual de 
Saúde . Valor total estimado: R$ 82.615,68 . Data e horário de abertura da sessão 
pública: 10:00 do dia 22/11/2024. Recebimento de Propostas: 06/11/2024 08:00:00. 
Informações: www.sislog.go.gov.br ou 62 3201-3482, 
elizabeth.silva.sesgo@gmail.com.

Natal de Castro
Gerente de Licitações - SGI/SES-GO

Secretaria de Estado da Saúde - GO 
 Gerência  de licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO - PE Nº 30/2024 - SGG
PROCESSO N° 202400005003587

O Estado de Goiás, por intermédio da SGG - SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO e 
da SSP – SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará procedimento na modalidade Pregão 
Eletrônico, tipo Menor Preço do Lote Único, nos termos do art. 28, inciso I, da Lei federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e na forma do Decreto Estadual nº 10.247, de 30 de 
março de 2023.  Objeto: contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
solução integrada de identificação de pessoas (civil e criminal) utilizando plataforma de 
reconhecimento biométrico (ABIS). Valor Estimado da contratação: R$ 22.394.123,51 
(vinte e dois milhões e trezentos e noventa e quatro mil e cento e vinte e três reais e 
cinquenta e um centavos). Número da Contratação: 103946. Data e horário de início da 
sessão eletrônica de lances: 09:00 (horário de Brasília-DF) do dia 25/11/2024. 
Endereço eletrônico: 
https://sislog.go.gov.br/PanelAquisicao/DetalhesLicitacao?idLicitacao=103946. 
O fornecedor interessado em participar do certame deverá ser previamente cadastrado 
no sistema oficial de cadastro de fornecedores do Estado e deverá encaminhar, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com a descrição do objeto 
e preço ofertado, até a data e horário estabelecidos para início da sessão eletrônica de 
lances. Informações acerca do cadastro de fornecedores, Termo de Referência e 
demais documentos da contratação encontram-se disponíveis nos sites: 
www.sislog.go.gov.br. Maiores informações pelo telefone: (62) 3270-8645.

JOÃO BORGES QUEIROZ JÚNIOR
Pregoeiro

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE
ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA

CDM CENTRO DIAGNÓSTICO MÉDICO LTDA – ME
CNPJ/MF nº 12.497.360/0001-20

O Diretor Administrativo-Financeiro do CDM CENTRO
DIAGNÓSTICO MÉDICO LTDA – ME, CNPJ/MF nº
12.497.360/0001-20, no uso de suas atribuições, CONVOCA os
sócios para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária,
que se realizará no dia 12 de novembro de 2024, de forma
presencial, na sede da sociedade, situada na Rua Dr. Ciro
Palmerston, Qd. C, Lt. 13, Bairro Parque do Pomares, Caldas
Novas-GO, CEP: 75.680-210, às 14:30 horas, em primeira
convocação, com a presença de sócios que representem no
mínimo três quartos do capital social e, em segunda
convocação, a ser realizada às 15:00 horas, com qualquer
número de sócios, para apreciar e deliberar sobre a seguinte
ordem do dia: 1 – Apresentação dos resultados até 10/2024; 2
– Deliberação sobre a necessidade de aportes; 3 – Tratar de
qualquer outro assunto correlato com a ordem do dia.
Caldas Novas, 17 de outubro 2024.

CDM CENTRO DIAGNÓSTICO MÉDICO LTDA – ME
Ricardo Tavares Daher

Diretor Administrativo-Financeiro

143766
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CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE INHUMAS, ESTADO DE GOIÁS
EDITAL Nº 001/2023

EDITAL DE NOMEAÇÃO Nº 006/2024

O Prefeito Municipal de Inhumas, João Antônio Ferreira, por meio da Secretaria Municipal de Gestão, no uso de suas atribuições
legais, e considerando a homologação do resultado do Concurso Público Municipal de Inhumas 001/2023, CONVOCA os candidatos
aprovados e classificados, dentro do números de vagas ofertadas para cargos efetivos com vista à NOMEAÇÃO, devendo realizar
todos os procedimentos necessários para a entrega da documentação exigida e demais etapas previstas no cronograma de posse.
1. DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICADOS
1.1. Ficam convocados 22 (vinte dois) candidatos aprovados e classificados dentro do numero de vagas ofertadas no
Concurso Público Municipal de Inhumas Nº 001/2023.
1.2. O chamamento respeitará os critérios da Lei Nº 8.112/1990, Lei Nº 12.990/2014, § 1º do art. 8° da Decreto Nº
9.508/2018.
1.3. Segue relação dos candidatos aprovados e classificados, por cargo, da seguinte forma:

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - ASD
Ordem de
Nomeação Nome Inscrição Tipo

Vaga
Classificação

Final
1. THAÍS CAMPIONI GOMES 2353010618 AC 1º
2. GABRIEL HENRIQUE PEIXOTO BORGES 2353008284 AC 2º
3. NATHALIA CRISTINA SILVA VICENTE 2353017522 NEGRO 1º
4. MARIANA PIRES ROCHA LIMA 2353017680 AC 3º
5. BRUNA PEREIRA DA SILVA 2353003598 AC 4º
6. DIULY HÉLLEN MESQUITA 2353016133 AC 5º

AUXILIAR DE SERVIÇOS PÓSTUMOS
Ordem de
Nomeação Nome Inscrição Tipo

Vaga
Classificação

Final
1. SHARON ROSE RODRIGUES MOREIRA DOS SANTOS 2353009893 AC 1º
2. BARBARA GEOVANNA MOREIRA DA SILVEIRA 2353019391 AC 2º

AUXILIAR DE SERVIÇOS URBANOS - ASU
Ordem de
Nomeação Nome Inscrição Tipo

Vaga
Classificação

Final
1. IMACULADA NICESIO DE SOUZA 2353007341 AC 23º
2. PATRICIA MONTANINI VIEIRA 2353008941 AC 24º
3. LUCILENE LINA DOS ANJOS 2353014271 AC 25º
4. SILVESTRE ALVES GOMES NETO 2353017023 AC 26º
5. HARYTANA PIRES DE JESUS 2353021796 AC 27º
6. VANILDA ANTONIA DA SILVA 2353008747 AC 28º

NARA RUBIA DE JESUS* 2353016168 AC 29º
7. LINDALVA BRAZ DA SILVA 2353003334 AC 30º
8. CRISTIANE FERREIRA PACHECO 2353007464 AC 31º

A candidata NARA RUBIA DE JESUS*, foi convocada pelo Edital de Nomeação 001/2024 para o mesmo cargo através das vagas
reservadas para negros.

MÉDICO
Ordem de
Nomeação Nome Inscrição Tipo

Vaga
Classificação

Final
1. ROGÉRIO TADEU MANÇO GODINHO 2353018969 AC 1º
2. NATHÁLIA ORLANDO MARTINS 2353011965 AC 2º

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Ordem de
Nomeação Nome Inscrição Tipo

Vaga
Classificação

Final
1. SOLANGE DE ABREU SILVA CARVALHO 2353006361 AC 6º
2. ROSA MARIA DA SILVA FERREIRA 2353010143 AC 7º
3. MARIA LUCIA ARAUJO E OLIVEIRA 2353016084 AC 8º

ANALISTA AMBIENTAL
Ordem de
Nomeação Nome Inscrição Tipo

Vaga
Classificação

Final
1. CECILIA DE ABREU CURADO REZENDE 2353005309 AC 2º

1.4. A não apresentação dos documentos enumerados e/ou não comparecimento nas datas fixadas no CRONOGRAMA DE
POSSE, acarretará a perda de direito à posse e a consequente nomeação do candidato subsequente, conforme edital, com exceção
dos candidatos que apresentarem requerimento de prorrogação de posse, final de fila ou desistencia
1.5. O presente Edital e seus anexos estão disponíveis para consulta no Placar Oficial da Prefeitura Municipal de Inhumas,
localizada na Av. Wilson Quirino de Andrade, N 450, Bairro Anhanguera, CEP: 75.407-530 e no site oficial da Prefeitura de Inhumas:
www.inhumas.go.gov.br.
2. DOS ANEXOS
2.1. Integram ao Edital, 12 (doze) anexos, sendo:

 Anexo I - Cronograma de Posse;
 Anexo II - Documentos para Posse solicitados pela Secretaria Executiva de Gestão Estratégica de Recursos Humanos;
 Anexo III - Lista de Exames Admissionais Exigidos para Perícia Médica;
 Anexo IV - Declaração Não Acúmulo de Cargos/Função Pública;
 Anexo V - Declaração de Não ter Sofrido Penalidade Incompatível com a Nova Investidura em Cargo Público;
 Anexo VI - Declaração de Não Exercício de Atividade Comercial e de Não Participação em Diretoria de Empresa;
 Anexo VII - Autodeclaração Étnico-Racial - Lei Federal 12.288/2010 c/c Lei Federal Nº 14.553/2023;
 Anexo VIII - Declaração de Isenção do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) e Declaração de Bens;
 Anexo IX - Declaração de Acúmulo Lícito de Cargos Públicos;
 Anexo X - Requerimento de Prorrogação de Prazo de Posse;
 Anexo XI - Requerimento de Final de Fila;
 Anexo XII - Requerimento de Desistência de Nomeação.

Inhumas, estado de Goiás ao dia 05 de novembro de 2024.
João Antônio Ferreira

Prefeito Municipal de Inhumas
FERNANDA NETO VALIN

Secretária Municipal de Gestão

143789

gazetadoestado.com.br
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mariareisjornalista6@gmail.com

1. Vagas de trabalho - O Labo-
ratório Teuto tem mais de 90 va-
gas disponíveis em setores como 
produção, administração e áreas 
técnicas. As oportunidades es-
tão abertas para candidatos de 
vários níveis de escolaridade e 
incluem vagas exclusivas para 
Pessoas com Deficiência (PCD). 
Destaque para as 39 vagas para 
auxiliar de produção (nível 
médio) e outras 39 vagas para 
funções operacionais de nível 
superior, além de 13 vagas em 
cargos técnicos e estratégicos, 
que também exigem nível supe-
rior e experiência específica. 

2. A empresa oferece vale-ali-
mentação, refeitório corporativo, 
assistência médica e odontoló-
gica, vale-transporte e/ou trans-
porte fretado, estacionamento, 
seguro de vida, auxílio funeral, 
participação nos resultados, pro-
grama de saúde emocional, li-
cenças-maternidade e paterni-
dade estendidas, assiduidade e 
fornecimento de medicamentos. 
Os interessados devem cadastrar 
seus currículos no site do labora-
tório (www.teuto.com.br/traba-
lhe-conosco) ou enviá-los para 
o e-mail: selecao@teuto.com.br, 
especificando a vaga de interesse.

DOIS TEMPOS

MARIA REIS PRESENÇAS
Marcos Antonio do Carmo, presidente do Sindicato das Indústrias Gráficas 
de Goiás (Sigego), Luiz Carlos Borges, presidente do Sindicato de Extração 
de Areia de Goiás (Sindiareia) e o economista André Galhardo prestigiaram a 
diretoria da Fieg em noite festiva que marcou a entrega do  1º Prêmio Fieg de 
Inovação, realizado no Centro de Convenções da PUC Goiás

NO REGISTRO
O diretor de administração e financeiro do Sebrae Goiás, João Carlos Gou-
veia, mais o presidente da Fieg, André Rocha, e o presidente do Sindicato dos 
Empregados em Entidades Culturais, Recreativas e de Assistência Social de 
Orientação e Formação Profissional no Estado de Goiás (Senalba), José de 
Oliveira, na noite de abertura da 1ª ExpoInd, realizada em Goiânia

HOMENAGEANDO 
OS MÉDICOS
O Hospital Santa Helena ofereceu 
um café da manhã de comemoração 
ao Dia do Médico, em 18 de outubro, 
para homenagear os médicos de sua 
unidade, proporcionando momento 
de confraternização, reconhecimento 
e valorização, Na foto, os médicos 
Glauber Bernardes, Djalma do Prado 
Jr., Roberto Luciano e Juliana Car-
ballido que prestigiaram o evento

AGROLIVRE
O deputado estadual Lucas 
Calil lançou o movimento 
“Agrolivre”, visando propó-
sito dar voz ao setor agro-
pecuário, que enfrenta os 
impactos da recente taxa do 
agro, debatida e aprovada 
na Assembleia Legislativa 
de Goiás. Segundo Calil, as 
contribuições destinadas ao 
Fundo de Infraestrutura de 
Transportes e Mobilidade 
(Fundeinfra), recaem prin-
cipalmente sobre os produtores de soja, cana-de-açúcar e carne 
bovina, que são os mais afetados pelo novo regramento

VOCÊ SABIA? 
A catarata secundária é causada por 
doenças ou medicamentos. 
 
VAGAS DE EMPREGO
Nesta semana, a Central Mais 
Empregos, do Governo de Goiás, 
está ofertando mais de 350 vagas 
em diversas empresas, entre 
elas, o McDonald’s (240 vagas), 
o Supermercado Tático (mais 
de 100 vagas), o Grupo Pão de 
Açúcar (com mais de 18 vagas), 
a LCM Construções  (25 vagas), 

com e sem necessidade de 
experiência, e inclui salário e 
benefícios. O Grupo Pão de 

Açúcar conta com mais de 18 vagas 
em diferentes áreas, e, por fim, a 
LCM Construções disponibiliza 25 
vagas. As entrevistas para as vagas 
no McDonald’s e no Supermercado 
ocorreram na terça-feira (05). No 
Grupo Pão de Açúcar, as entrevistas 
serão hoje, das 9h às 12h. Já para a 
LCM Construções, as entrevistas 
serão amanhã, quinta-feira (07), 
das 8h às 11h. Os candidatos 
devem levar documentos pessoais e 
comprovantes de endereço. 

VITRINE


